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			Prefácio


			A coragem e a competência do advogado e consultor legislativo Carlos Alberto Martins Manvailer em editar um livro, contando de forma objetiva os 40 anos da Assembleia Legislativa (ALE) de Rondônia é digna de um guerreiro. Sul-mato-grossense de Amambai, Carlos Manvailer, durante 38 anos se dedicou ao trabalho legislativo da ALE-RO e traz nas mais de 200 páginas do livro um resumo das atividades de forma simples e objetiva, facilitando ao leitor o conhecimento sobre o trabalho técnico-político dos deputados estaduais e dos servidores, sejam efetivos ou comissionados, que fazem do Legislativo um dos três poderes, complementados pelo Executivo e Judiciário.


			Por uma questão de justiça, não se pode ignorar a importância do saudoso Dr. Zelírio Dall’Aglio, professor e padrinho da maioria dos técnicos legislativos da ALE-RO, dentre eles Carlos Manvailer. Zelírio foi o mestre dos mestres e nos deixou um legado de profissionais dos mais positivos, que é marca na história política de Rondônia. O trabalho legislativo de um parlamento é o suporte para o cumprimento da Constituição.


			A maioria do eleitorado vota e elege o parlamentar, mas não sabe a sua real função. A obra de Manvailer traz um apanhado de como funciona, por dentro, o mecanismo que proporciona a transformação de um projeto de lei em lei, objetivos de uma indicação, proposição e a constituição de uma Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI). Além da tribuna, centro das discussões do parlamento estadual, o deputado e seus assessores e o corpo técnico da Casa de Leis trabalham intensamente na elaboração dos projetos e atendimento aos anseios da comunidade.


			Boa parte da população ouve falar em Constituição (Federal e Estadual), mas não sabe o seu teor, a sua importância e que é a lei máxima de um País, que traça os parâmetros do sistema jurídico e diretrizes, que rege uma sociedade e a lei fundamental de um Estado. É o alicerce técnico dos parlamentares. Rondônia está na segunda Constituição.


			Na viagem literária pelos 40 anos de história da ALE-RO o leitor, principalmente o leigo, encontrará um resumo objetivo, prático do Poder Legislativo estadual. Já os técnicos têm uma noção real da “máquina” legislativa estadual, inclusive uma excelente oportunidade para os servidores contratados recentemente pela ALE, após a realização do primeiro concurso público, conhecerem com profundidade o mecanismo legislativo e os caminhos para sua correta aplicação.


			O livro é uma oportunidade ímpar para se identificar com as atividades legislativas com simplicidade, objetividade e a melhor maneira de aplicá-las no assessoramento aos deputados. Manvailer passou pelas onze legislaturas, que teve início com o deputado José de Abreu Bianco, (1983) primeiro presidente e deputado constituinte. Está aposentado e, graças a isso nos brinda com uma obra, quase obrigatória nas prateleiras de técnicos legislativos, por exemplo, para melhor se qualificarem e à comunidade em geral, pois a política é o eixo da democracia e a garantia de saúde, educação, cultura, esportes, agricultura, pecuária e os demais mecanismos do progresso e desenvolvimento de um País, Estados e municípios.


			Waldir Aparecido Costa


			Jornalista


		




		

			A Palavra do Autor


			O objetivo primordial deste trabalho é registrar de forma sucinta, porém procurando detalhar ao máximo possível, o passo a passo da história da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. No entanto, para falarmos da Assembleia Legislativa, não poderíamos deixar de fazer uma brevíssima retrospectiva histórica desse rincão, hoje denominado Estado de Rondônia. Razão pela qual iniciamos nosso relato apresentando dados históricos acerca do surgimento do então Território Federal.


			No entanto, o propósito precípuo deste singelo e despretensioso trabalho é discorrer sobre a Assembleia Legislativa e seu percurso legislativo, percorrendo seus 40 anos de existência. Destacando cada uma de suas legislaturas. Apresentando os parlamentares que a integram - titulares e suplentes e as razões pelas quais assumiram. Dando ênfase e tecendo breves comentários relativos às sessões preparatórias de posse, eleições das respectivas Mesas Diretoras e a elaboração das duas Constituições do Estado. Discorrendo de forma sucinta acerca da finalidade, órgãos, estrutura e atribuições da Assembleia Legislativa. Como também, sobre a técnica legislativa e processo legislativo, e, algumas informações úteis concernentes aos servidores embasadas na legislação vigente.


			Destacamos a produtividade legislativa numérica de cada legislatura e a somatória geral. Estão registradas, de forma objetiva, as onze legislaturas que integram a história da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, até dezembro de 2023. Como também, está anexado o texto original da primeira Constituição do Estado, devidamente assinada por todos os deputados constituintes. Exatamente o fizemos por ser um documento histórico e altamente significativo. Também, anexamos um ementário de algumas das principais leis ordinárias e complementares, que foram aprovadas no transcurso dessas onze legislaturas, contendo o número da lei, data, autoria e ementa.


			Informamos ao prezado leitor, que no site da Assembleia Legislativa www.al.ro.leg.br encontra-se disponibilizado o texto da atual Constituição e Regimento Interno, ambos devidamente atualizados, o Código de Ética e Decoro Parlamentar, além das Emendas Constitucionais e toda a Legislação infraconstitucional, para consultas e conhecimento de todos. Não os anexamos a esta obra, em razão de constantemente sofrerem alterações, além do grande volume que acrescentaria. Decidi colocar no papel a história da Assembleia Legislativa, por ser parte fundamental da minha vida. E, com esse desejo, somando-se as informações pesquisadas àquelas que assimilei ao longo desse tempo, as transcrevi neste singelo livro.


			Para escrever esta obra, precisei recorrer a muitas fontes de informações. No entanto, pelo fato de ser uma testemunha viva da maioria absoluta dos fatos e acontecimentos, facilitou sobremaneira relatar e discorrer acerca dos assuntos aqui tratados. Decidi fazer esse registro histórico, como forma de reconhecimento e gratidão à Assembleia Legislativa, local onde vivi e convivi por mais da metade de minha existência, pois quando iniciei na Assembleia tinha 28 anos, hoje estou com 66.


			Agradeço a minha esposa Juci, minhas filhas: Camila e Julia, meu filho Daniel, e meus genros: Sydney Paulo Kallah Andrade e Robson Sheidegger, meu neto Miguel, minha neta Helena e minha futura nora Sarah Panta Freire,  pelo apoio e a compreensão do tempo que estive, em alguns momentos, ausente do convívio familiar, face a necessidade em me dedicar em pesquisas e na produção propriamente dita deste trabalho. A minha família é o meu porto seguro.


			Quero também registrar aqui os meus sinceros agradecimentos a todos os colegas da Assembleia Legislativa com os quais trabalhei e convivi ao longo desse período da minha vida funcional. Destaco dois colegas: Jorge Gomes da Silva, diretor da divisão de Cadastro, Informações e Suporte Previdenciário-SRH, e Robson Luz da Silva, ex-diretor da divisão de Publicações e Anais, atualmente aposentado, os quais me auxiliaram sobremaneira fornecendo informações preciosíssimas e algumas fotos para subsidiar este trabalho. Registro duas entrevistas que tive o privilégio de fazer, honrando assim o primeiro Presidente da Assembleia Legislativa e o segundo Diretor Geral. Como também presto uma homenagem póstuma ao meu saudoso e eterno ex-colega de trabalho Huziel Trajano.


			Agradeço, de forma especial, ao meu colega de Assembleia Legislativa e amigo pessoal, jornalista Waldir Costa, que me honrou prefaciando esta minha modesta obra. Profissional competente e ilibado. Ele no exercício de sua profissão, sempre desempenhando com extrema responsabilidade e seriedade. Exerceu a diretoria da Imprensa do Poder Legislativo, em diferentes gestões, sempre se destacando pelo seu profissionalismo. E continua como comissionado, exatamente pela forma cordial, séria, competente e compromissada em todas as suas ações.


			Agradeço a todos os presidentes da Assembleia Legislativa, nesse período. Os quais sempre confiaram em minha pessoa nomeando-me para o cargo de Assessor da Mesa Diretora, função esta que exerci por várias gestões sucessivas, por quase vinte anos. Além da função de Secretário Legislativo que exerci e continuo exercendo há mais de 12 anos na função, na realidade houve um interregno de tempo no período de 2019 e 2020.


			No entanto, em nossa vida acontecem fatos que não entendemos, mas cremos que é Deus quem conduz todas as coisas. Já aposentado em casa, em fevereiro de 2021, fui convidado a retornar à Assembleia Legislativa pelo meu eterno amigo, colega de trabalho e irmão em Cristo de saudosa memória, Huziel Trajano Diniz. Trabalhamos alguns meses juntos. Ele contraiu o vírus da COVID, e lamentavelmente nos deixou de forma repentina.


			E, novamente fui convidado a assumir a função de Secretário Legislativo pelo Eminente Deputado Alex Redano. Posteriormente, recebi o convite para permanecer na função pelo Deputado Marcelo Cruz. Portanto, continuo exercendo a honrosa função de Secretário Legislativo até o momento, em dezembro de 2023. Minha gratidão pela confiança ao Deputado Alex Redano por me ter oportunizado a retornar a Casa, e ao Deputado Marcelo Cruz, que me convidou a continuar na função.


			A minha profunda gratidão a todos os servidores da Secretaria Legislativa, pela dedicação, profissionalismo e espírito de equipe. Se tenho algum mérito como Secretário Legislativo devo a toda essa plêiade de colaboradores incansáveis, competentes, responsáveis e dedicados em extremo. E, acima de tudo, a minha gratidão ao meu Deus, reconhecendo que sem a Sua direção e orientação nada realizamos nesta vida. Mas, com Ele somos mais do que vencedores. A Ele toda honra e toda glória! 


			Portanto, que o leitor possa ter a paciência e a persistência em percorrer os 40 anos de história da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, narrado nesta obra, tomando conhecimento, se não de tudo, mas de significativa parte dos fatos ocorridos de forma objetiva e direta. Conhecendo os membros que integraram cada legislatura, suplentes que assumiram e a razão pela qual assumiram,  a composição da Mesa Diretora de cada biênio, além de boa parte do trabalho desenvolvido durante esse tempo de existência da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia: 1983-2023. Eis, o meu sincero e profundo desejo, com muita gratidão.


			Carlos Alberto Martins Manvailer


			


			Secretário Legislativo e Consultor Legislativo aposentado.


		




		

			Capítulo I


			
Tempos de Território Federal


			Seção I


			Guaporé e Rondônia


			A primeira nomenclatura do Território Federal de Rondônia, foi Território Federal do Guaporé, criado por meio do Decreto nº 5.812, de 13 de setembro de 1943, pelo Presidente da época Getúlio Vargas, que em 1940, visitou Porto Velho.


			[image: https://abrilsuperinteressante.files.wordpress.com/1999/09/getulio_home1.jpg]


			Figura 1 - Getúlio Vargas (Presidente). Fonte: Agência Brasil ([2023], on-line).


			DECRETO-LEI Nº 5.812, DE 13 DE SETEMBRO DE 1943.


			Cria os Territórios Federais do Amapá, do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e do Iguassú.


			O Presidente de República, usando da atribuïção que lhe confere o artigo 180 e nos termos do art. 6º da Constituição, decreta:


			Art. 1º São criados, com partes desmembradas dos Estados do Pará, do Amazonas, de Mato Grosso, do Paraná e de Santa Catarina, os Territórios Federais do Amapá, do Rio Branco, do Guaporé, de Ponta Porã e do Iguassú.


			§ 1º O Território do Amapá terá os seguintes limites:


			- a Noroeste e Norte, pela linha de limites com as Guianas Holandesas e Francesa;


			- a Nordeste e Leste, com o Oceâno Atlântico;


			- a Sueste e Sul, o canal do Norte e o braço norte do rio Amazonas até à foz do rio Jarí;


			- a Sudoeste e Oeste, o rio Jarí, da sua foz até às cabeceiras na Serra do Tumucumaque;


			


			§ 2º O Território do Rio Branco terá os seguintes limites:


			- a Noroeste, Norte, Nordeste e Leste, pelos limites com a República da Venezuela e Guiana Inglesa;


			- a Sueste e Sul, pelo rio Anauá, até sua foz no rio Branco, e por êste à sua confluência com o rio Negro;


			- a Sudoeste, subindo pelo rio Negro da foz do rio Branco até à foz do rio Padauari e por êste até à foz do rio Mararí e subindo às suas cabeceiras na Serra do Tapirapecó.


			§ 3º O Território, do Guaporé terá os seguintes limites:


			- a Nordeste, Leste e Sueste, o rio Curuim, da sua foz no rio Purús até o paralelo que passa pela nascente do Igarapé Cuniã, continua pelo referido paralelo até alcançar a cabeceira do Igarapé Cuniã, descendo por êste até a sua confluência com o rio Madeira, e por êste abaixo até à foz do rio Gi-Paranã (ou Machado) subindo até à foz do rio Comemoração ou Floriano prossegue subindo por êste até à sua, nascente, daí segue pelo divisor de águas do planalto de Vilhena, contornando-o até à nascente do rio Cabixi e descendo pelo mesmo até à foz no rio Guaporé;


			- ao Sul, Sudoeste e Oeste pelos limites com a República da Bolívia, desde a confluência do rio Cabixí no rio Guaporé, até o limite entre o Território do Acre e o Estado do Amazonas, por cuja linha limítrofe continua até encontrar a margem direita do rio Ituxí, ou Iquirí;


			- a Noroeste, pelo rio Ituxí até à sua foz no rio Purús e por êste descendo até à foz do rio Mucuim;


			§ 4º Território de Ponta Porá terã os seguintes limites:


			- a Nordeste, Léste e Sueste, pela rio Miranda, desde à sua foz no Paraguai, até à foz do rio Nioaque, subindo por êste até à foz do córrego Jacarèzinho, segue subindo por êste até à sua nascente e daí em linha reta e sêca, atravessa o divisor de águas entre o Nioaque e Carandá até à nascente do córrego Laranjeira, desce por êste até à sua foz no rio Carandá, continua descendo por êste até à foz no rio Taquarussú, prossegue até à foz do ribeirinho Corumbá, sobe por êste até à foz do rio Cangalha, subindo até à sua nascente, daí segue pelo divisor de águas até à nascente do rio Brilhante, desce por êste até à sua foz no rio Ivinheima, continua por êste abaixo até à sua foz no rio Paraná, descendo por éste até à fronteira com o Paraguai, na Serra do Maracajú;


			- ao Sul e Sudoeste, com a República do Paraguai, acompanhando o limite internacional, até à foz do rio Apa;


			- a Oeste e Noroeste, pelo rio Paraguai desde a foz do rio Apa até à foz do ria Miranda;


			§ 5º O Território do Iguassú terá os seguintes limites:


			- ao Norte, Noroeste, Leste e Sueste, o rio Ivaí desde à sua foz no Paraná até à confluência do rio Tapiracuí, subindo por êste até à foz do arroio Saltinho e por êste até às suas cabeceiras, daí numa linha reta e seca até às nascentes de rio D’Areia descendo por êste até sua foz no rio Pequiri, subirdo por êste até à foz do rio Cascudo e subindo por êste até às suas nascentes e daí, por uma linha reta e sêca até às cabeceiras do rio Guaraní, descende por êste até a sua confluência no rio Iguassú, sobe por êste até à foz do rio Butiá, sobe pelo rio Butiá até à suas nascentes, de onde segue em linha reta até as cabeceiras do Iageado Rancho Grande, descendo par êste até a sua foz no rio Chopi, descendo até à foz do rio das Lontras e subindo por êste até às suas nascentes no morro da Balisa, no divisor de águas, entre os rios Uruguai e Iguassú, pelo qual divisor prossegue até encontrar as nascentes do lageado Santa Rosa, descendo por este até à sua foz no Chapecó, ainda subindo por êste até à foz do lageado Norte, pelo qual sobe até às suas nascentes e daí as cabeceiras do lageado Tigre e por êste abaixo até sua foz no rio Chapacózinho, descendo por êste até à foz do lageado Paulo e subindo pelo lageado Paulo às sua cabeceiras, daí em linha reta às cabeceiras do Iageado Torto, por êste até à confluência no rio Ressaca, descendo por êste até à foz no Iraní e descendo por êste até sua foz no rio Uruguai;


			- ao Sul o rio Uruguai, da foz do rio Iraní até a foz do rio Paperiguassú, nos limites com a República Argentina;


			- a Sudoeste, Oeste e Noroeste, a linha internacional com as Repúblicas da Argentina e do Paraguai.


			Art. 2º Passam para a Domínio da União os bens que, pertencendo aos Estados ou Municípios na forma da Constituição e das leis em vigor, se acham situados nos Territórios delimitados no artigo precedente.


			Art. 3º A administração dos Territórios federais, ora criados, será regulada por lei especial.


			Art. 4º O presente decreto-lei entra em vigor a 1º de outubro de 1943, revogadas as disposições em contrário.


			Rio de Janeiro, em 13 de setembro de 1943; 122º da Independência e 55º da República. 


			GETULIO VARGAS 


			O território federal do Guaporé, teve como governadores no período de 1943 a 17 de fevereiro de 1956, as seguintes personalidades nomeadas pelo Presidente da República: Aluisio Pinheiro Ferreira – Militar (01/11/1943 a 07/02/1946),  Joaquim Vicente Rondon - PSD (07/02/1946 a 31/10/1947) Frederico Trotta – Militar (31/10/1947 a 09/06/1948), Joaquim de Araújo Lima – PSD (09/06/1948 a 22/02/1951), Petrônio Barcelos – PTB (09/02/1951 a 07/02/1952) Jesus Burlamaque Hosannah – PTB (07/02/1952 a 18/11/1953), Ênio dos Santos Pinheiro – PSD (18/11/1953 a 13/09/1954), Paulo Nunes Leal – Militar (13/09/1954 a 05/04/1955) e José Ribamar de Miranda – PSD (05/04/1955 a 14/10/1956) que foi o seu último governador com a nomenclatura de Território Federal do Guaporé, e posteriormente denominou-se Território Federal de Rondônia.


			Assim ficou definido a área territorial do território Federal do Guaporé, situado a Noroeste do Estado do Mato Grosso e ao Sul do Estado do Amazonas, foi constituído por terras desmembradas dessas mesmas unidades da federação. De Mato Grosso, foi retirado o município de Guajará Mirim e partes dos Estados de Alto Madeira e Mato Grosso; e do Estado Amazonas, os municípios de Porto Velho e parte de Humaitá. Por este Decreto, o município de Porto Velho fica contido no Território, a menos da porção terras entre o rio Ituxi e o divisor de águas Ituxi-Abunã, antiga divisa municipal com Lábrea; o de Humaitá, lhe cede parte dos distritos de Humaitá, sem a sede, e de Calama, com a sede.


			O antigo município de Guajará Mirim fica totalmente incluído no Território; o de Mato Grosso, lhe cede uma parte do distrito de Alto Madeira e de Ariquemes, além de uma parte do distrito de Tabajara, com sede municipal. O seu limite Oeste e Sudoeste é dado como referência ao estabelecido pelo Brasil com a República da Bolívia, através do Tratado de Petrópolis.


			Na divisa com o Acre, recorreu-se ao segmento da linha geodésica Madeira-Javari, no trecho que vai do rio Abunã ao Ituxo; a mesma linha geodésica da extrema brasileira, decorrente do Tratado de 1867. Aqui, mais uma vez, surge a questão do conflito de limites, só que interestadual. De longa data, os Estados do Amazonas e de Mato Grosso disputavam a região em que se fez assente a cidade de Porto Velho e a povoação mato-grossense de Santo Antônio do Madeira.


			A demanda foi dirimida, em 11 de novembro de 1899, por acórdão do Supremo Tribunal Federal, que fixou como limite entre as duas unidades, o trecho que tem início “na barra do rio São Manuel com Teles Pires, no rio Tapajós, sobe por este até encontrar o paralelo de 8248’ de latitude sul; toma por este, na direção oeste, até alcançar a cachoeira de Santo Antônio, no rio Madeira; sobe pelo eixo deste até a barra do rio Abunã, seu afluente da margem esquerda.”


			No ano de 1944, procedeu-se a uma revisão dos limites dos Territórios Federais, criado em 1943, através do Decreto Lei nº 6.550, de 31 de maio de 1944. A divisa política do território Federal Guaporé, na ocasião, compreendia três municípios: o de Porto Velho, abrangendo a área de seu antigo homônimo, mais às áreas desmembradas do município de Humaitá; o de Alto Madeira, formado pelas partes do antigo município homônimo; e o de Guajará-mirim, compreendendo, além das áreas de seu antigo homônimo, a área desmembrada do município de Mato Grosso. Como sede da capital, é destinado o município de Porto Velho.


			Fonte: Agência Brasil/Wikimedia Commons


			O Território Federal do Guaporé, teve como seu primeiro governador o Coronel de Exército Aluízio Pinheiro Ferreira. A quem coube o papel de instalar e organizar o então recém-criado território. Governador este que realizou um papel brilhante no desempenho de tão significativa tarefa, preparando e estruturando a administração do território para o seu sucessor.


			[image: ALUIZIO FERREIRA � OS TRÊS DIAS DE JULHO, PARTE I - Gente de Opinião]


			Figura 2 - Aluizio Pinheiro Ferreia, primeiro governador do Território Federal do Guaporé. 


			Fonte: Gente de Opinião ([2023], on-line).


			No ano de 1956, por meio da lei 2.731, de 17 de fevereiro de 1956, o território teve a sua nomenclatura mudada para Território Federal de Rondônia, como uma justíssima homenagem ao Marechal Cândido Mariano Rondon, por tudo aquilo que fez em prol da integração da região amazônica à vida nacional.


			


			LEI Nº 2731 de 17 DE FEVEREIRO DE 1956


			Muda a denominação do Território Federal do Guaporé para Território Federal de Rondônia.


			O Presidente da República:


			Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:


			Art. 1º É mudada a denominação do Território Federal do Guaporé para Território Federal de Rondônia.


			Art 2º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.


			Art 3º Revogam-se as disposições em contrário.


			Rio de Janeiro, 17 de fevereiro de 1956, 135º da Independência e 63º da República.


			Juscelino Kubitschek 


			Nereu Ramos


			Em 17 de fevereiro de 1956, por meio da Lei nº 2731, o então território federal do Guaporé passou a denominar-se Território Federal de Rondônia, e foram os seguintes governadores: Jaime Araújo dos Santos – PSD (14/10/1956 a 06/11/1958), Paulo Nunes Leal – Militar (06/11/1958 a 18/03/1961), Abelardo Alvarenga Mafra – PTN (18/03/1961 a 13/09/1961), Ênio dos Santos Pinheiro - PTB (13/09/1961 a 03/07/1962), Nilton Lima – PTB (03/07/1962 a 12/12/1962), Wadih Darwinch Zacarias – PSD (12/12/1962 a 27/05/1963), Ari Marcos da Silva – PP (27/05/1963 a 14/10/1963), Paulo Eugenio Pinto Guedes – PRP (14/10/1963 a 27/01/1964), Abelardo Alvarenga Mafra – PSD (27/01/1964 a 24/04/1964), José Manoel Luís da Cunha Menezes – PSD (24/04/1964 a 29/03/1965), João Carlos dos Santos Mader – ARENA (29/03/1965 a 10/04/1967), Flavio de Assunção Cardoso – ARENA (10/04/1967 A 30/11/1967), José Campedelli – ARENA (30/11/1967 a 13/02/1969), João Carlos Marques Henrique Neto – ARENA (13/02/1969 a 31/10/1972, Teodorico Gaiva – ARENA (31/10/1972 a 23/04/1974), João Carlos Henrique Neto – ARENA ( 23/04/1974 a 20/05/1975), Humberto da Silva Guedes - ARENA (20/05/1975 a 10/04/1979) e Jorge Teixeira de Oliveira – PDS (10/04/1979 a 04/01/1982), este foi o seu último governador e o primeiro governador do Estado.


			Fonte: Wikipédia, a enciclopédia livre. 


			Em 1975, já com a denominação de Território Federal de Rondônia, assumiu como Governador o Coronel de Exército Humberto da Silva Guedes, cujo trabalho primordial de sua administração, foi dar início ao preparo do território para a futura elevação à categoria de Estado.
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			Figura 3 - Coronel Humberto da Silva Guedes, penúltimo governador do Território Federal de Rondônia. Fonte: Mais RO ([2023], on-line).


			Portanto, após 38 anos de existência desta região norte do Brasil, figurando no contexto nacional como território federal, exatamente no dia 22 de dezembro de 1981, ganhou o status de Estado. Integrando assim a galeria de unidades federadas do nosso país. Quando na ocasião, o governador do território federal de Rondônia era o Coronel Jorge Teixeira, que foi o seu último governador como território federal, e, por conseguinte, o primeiro governador do novel Estado de Rondônia.
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			Figura 4 - Jorge Teixeira de Oliveira, último governador do Território Federal de Rondônia e o primeiro governador do Estado. Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			No entanto, daremos destaque a duas figuras proeminentes, dentre outras, que foram designadas pelo governo federal para governarem o então território federal de Rondônia. Nesse período, vários exerceram o cargo de Governador, conforme anteriormente nominados. Entretanto, sem querer minimizar o trabalho e a dedicação dos demais, nos reportaremos a dois Governadores militares de alta patente que exerceram um brilhante e majestoso trabalho. Foram os dois últimos governadores do então território federal de Rondônia. Ambos se esmeraram ao máximo no desempenho de suas funções administrativas. Preparando assim, o território já com vistas a se tornar estado. Estamos nos referindo aos Coronéis Humberto Guedes e Jorge Teixeira. Certamente, esses nomes estão escritos e eternizados na história de Rondônia.


			Esses últimos dois governadores tiveram o privilégio de promover o preparo necessário para o território se tornar uma unidade da federação. De forma especial, o Coronel Jorge Teixeira, que foi o último Governador do território, e, consequentemente, o primeiro governador do estado.


			Seção II


			Mais Um Estado Integrando a Bandeira Nacional


			O pavilhão nacional ganhou mais uma estrela em sua constelação!


			Nasce, enfim, o Estado de Rondônia. Criado por meio da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, sancionada pelo Presidente da República João Batista Figueiredo. Data esta em que o então território de Rondônia, após 38 anos de existência, e que obtiveram duas nomenclaturas, simplesmente desaparece. Surgindo assim, a mais nova unidade federativa do Brasil. A partir desse momento, passou-se a ser escrita na história as páginas do novel Estado de Rondônia. Dando início aos preparativos do processo estrutural do mesmo.


			O Coronel Jorge Teixeira, conhecido como o Teixeirão, que fora governador do Território Federal de Rondônia, com a criação do Estado, foi o seu primeiro Governador. Sua atuação como Governador, seja do território ou do estado foi simplesmente perfeita. O seu amor e denodo a função que exercia era algo contagiante. Homem dotado de inteligência, destemor e senso cívico ímpar. Mas, o que o diferenciava dos demais era a sua vocação administrativa. Na condição de governador formou uma equipe técnica altamente competente e leal a ele.


			Esse grande governador que deixou sua marca indelével em toda a Rondônia, infelizmente morreu pobre e solitário no Rio de Janeiro, em total ostracismo político. Registro isto porque é um fato. E quem conheceu e acompanhou a gestão do governador Coronel Jorge Teixeira, sabe a situação que ele recebeu o território e o transformou num Estado. Implementou e dinamizou todas as áreas do Poder Executivo. Formou um corpo de secretários e diretores da mais alta competência. Desenvolvendo uma gestão profícua, com dinamismo, inteligência e honestidade.


			Ele tinha um tratamento diferenciado com o povo. Não era um governador de gabinete. Estava presente pessoalmente, in loco, onde quer que tivesse uma reivindicação ou necessidade. Circulava constantemente em seu helicóptero. Procurando resolver e solucionar as situações que não eram poucas, sempre com rapidez e competência. Ressalte-se ainda o livre trânsito e o prestígio que gozava junto ao Poder Executivo em Brasília. Apesar de ter tido uma oposição ferrenha na Assembleia Legislativa, inclusive por aqueles que inicialmente eram seus pupilos e aliados, cumpriu cabalmente o compromisso com o Estado. Deixando o seu nome registrado de forma indelével nos anais da história rondoniense, como seu primeiro e grande governador.


			Registra-se que nesse contexto, território e agora estado, já contava com 13 (treze) municípios que foram criados por lei estadual e federal, a saber:


			Porto Velho, Lei Estadual nº 757, 02/10/1914, autor: Governador Jonathas Pedroza, Amazonas. 


			Guajará Mirim, Lei Estadual nº 991, 12/07/1928, autor Governador Mario Correia da Costa, Mato Grosso. 


			Ariquemes, Ji-Paraná, Cacoal, Pimenta Bueno e Vilhena, todos foram criados por meio da Lei Federal nº 6.448 11/10/1977, autor: Presidente Ernesto Gaisel, quando era Governador do Território Federal de Rondônia,  Humberto da Silva Guedes.


			Jaru, Ouro Preto do Oeste, Presidente Médici, Espigão do Oeste, Colorado do Oeste e Costa Marques, todos criados por meio da Lei Federal nº 6.921, de 16/06/1981, autor: Presidente João Batista Figueiredo, quando era governador do Território Federal de Rondônia, Jorge Teixeira de Oliveira.


			Atualmente, (dezembro de 2023) o Estado de Rondônia conta com 52 municípios. Os demais serão apresentados neste trabalho, na respectiva legislatura em que foram devidamente criados. Poderia ter mais municípios emancipados, considerando a pujança populacional e econômica de alguns atuais distritos. Entretanto, em razão da alteração feita na Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional nº 15 de 12 de setembro de 1996, tornou-se inconstitucional, circunstancialmente, a criação de novos municípios, enquanto não aprovada a lei complementar que disciplinará tal matéria. Portanto, em razão desse óbice constitucional, Rondônia ficou estagnado com apenas o número de municípios acima mencionado.


			


			O Estado de Rondônia desde a sua criação até dezembro de 2023, teve os seguintes Governadores e Vice Governadores:


			Govenador: Jorge Texeira – PDS nomeado pelo Presidente da República (04/01/1982 a 10/05/1985) Vice – Vago; Governador: Angelo Angelin – PMDB nomeado mandato tampão (10/05/1985 a 15/03/1987) Vice – Vago; Governador eleito: Jerônimo Santana – PMDB (15/03/1987 a 15/03/1991) Vice: Orestes Muiz Filho; Governador eleito: Osvaldo Piana – PTR/PP (15/03/1991 a 01/01/1995) Vice: Assis Canuto; Governador eleito: Valdir Raupp – PMDB (01/01/1995 a 0101/1999) Vice: Aparício Carvalho; Governador eleito: José Bianco – PFL (01/01/1999 a 01/01/2003) Vice: Miguel de Souza; Governador eleito: Ivo Cassol – PSDB (01/01/2003 a 31/03/2010 com a reeleição) Vices: Odaisa Fernandes e João Cahula; Governador João Cahula – PPS (31/03/2010 a 31 de dezembro de 2010). Que asumiu em razão da renúncia do Governador Ivo Cassol. Vice: Vago; Governador eleito Confucio Moura – PMDB (01/01/2011 a 05/04/2018 – com a reeleição) Vices: Airton Gurgacz e Daniel Pereira; Governador Daniel Pereira – PSB (05/04/2018 A 31/12/2018) que assumiu face a renúncia do Governador Confucio Moura. Vice: vago; Governador eleito: Marcos Rocha – PSL / UNIÃO BRASIL (01/01/2019 a 31/12/26 – com a reeleição) Vices: Zé Jodan e Sérgio Gonçalves.


			Essa então foi uma brevíssima sinopse histórica do Território Federal, desde a sua criação, ainda com a nomenclatura de Território Federal do Guaporé, e, posteriormente Território Federal de Rondônia, até tornar-se Estado de Rondônia. 


			BANDEIRA DO ESTADO DE RONDÔNIA


			[image: Reitegração dos 10 mil servidores de Rondônia demitidos em 2000]


			Figura 5 – bandeira do Estado de Rondônia. 


			Fonte: : https://www.elo7.com.br/bandeira-do-estado-de-rondonia ([2023], on-line).


			HINO DO ESTADO DE RONDÔNIA


			(letra)


			Quando nosso céu se faz moldura / Para engalanar a natureza / Nós, os bandeirantes de Rondônia / Nos orgulhamos de tanta beleza / Como sentinelas avançadas / Somos destemidos pioneiros / Que destas paragens do poente / Gritam com força: Somos brasileiros / Desta fronteira da nossa Pátria / Rondônia trabalha febrilmente / Nas oficinas e nas escolas / A orquestração empolga toda gente / Braços e mentes forjam cantando / A apoteose deste rincão / Que com orgulho exaltaremos / Enquanto nos palpita o coração / Azul, nosso céu é sempre azul / Que Deus o mantenha sem rival / Cristalino muito puro / E o conserve sempre assim / Aqui, toda vida se engalana / De beleza tropical / Nossos lagos, nossos rios / Nossas matas, tudo enfim / Tudo enfim!


			    (Letra de autoria de Joaquim de Araújo Lima 


			e a música de José de Melo e Silva.)


			Fonte:  https://www.letras.mus.br ([2023], on-line)  


			Agora vamos abordar o objeto principal desta obra, a história do Poder Legislativo no Estado de Rondônia.  Entretanto, iniciaremos fazendo uma breve contextualização acerca do surgimento do Poder Legislativo no mundo e no Brasil.


			Seção III


			A Origem do Poder Legislativo


			O Poder Legislativo surgiu na Grécia Antiga. A prática naquele contexto era a realização de reuniões em praças públicas, sendo a representação direta. Ou seja, o povo diretamente propunha e aprovava. As pessoas apresentavam suas propostas que eram deliberadas pelos demais presentes na reunião pública, em sendo aprovada, então transformava-se em lei.


			Com o crescimento e a expansão da população das cidades, tornou-se inviável a representação direta do povo, e então surgiu a representação indireta. Isto é, o povo passou a ter os representantes que falavam e decidiam em seu nome. Processo este que perdura até hoje.


			Quem eram os representantes do povo naquele contexto? Os Nobres, os Anciãos e os Sábios. Posteriormente dividiu-se as atribuições do poder entre o Executivo, o Legislativo e o Judiciário. Exatamente na Inglaterra, nasceu a representação legislativa, como existe hoje, com o nome de parlamento.


			Essa forma representativa, teve origem e foi consagrada por Montesquieu, em sua obra, Espírito das Leis. A ideia era para que a força absoluta do Estado fosse controlada por seus próprios órgãos, que é o sistema denominado: “freios e contrapesos”.


			Em nosso país, o Poder Legislativo teve início no tempo do Brasil Colônia, com a Câmara Municipal de Capitania de São Vicente - São Paulo. Após a independência do Brasil e da Constituição de 1824, então passou-se a ter uma Assembleia Geral composta de duas câmaras: Câmara dos Deputados e Senado Federal. Esse sistema é denominado, bicameral. Em 1891, com a promulgação da primeira Constituição Brasileira Republicana, as províncias do Império passaram a estados. Nascia então no Brasil, o Poder Legislativo.


			A Constituição Federal em seu artigo 25 “caput”, assim assevera:


			Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.


			Portanto, o dispositivo acima estabelece que os Estados Federados regem-se e se organizam pelas constituições e leis que adotarem, sempre observando a Carta Magna Federal. O Poder Legislativo Estadual é exercido pela Assembleia Legislativa e a sua principal e primeira competência é a de legislar. Ou seja, fazer, alterar, suspender  e revogar as leis de competência do Estado.


			A segunda competência do Poder Legislativo, não menos importante, é a de fiscalizar. Fiscalizar quem e o que? Fiscalizar o Poder Executivo e todos os seus atos. Basicamente as ações executivas do Poder Executivo devem ser materializadas no estrito cumprimento de leis que são aprovadas pelo Poder Legislativo.


			Há determinados momentos e situações em que o Poder Legislativo exerce também a competência judicial. A exemplo de julgamento de Governador e Secretários de Estado em crimes de responsabilidades. É nesse momento em que fica caracterizado o sistema de freios e contrapesos. Ou seja, a possibilidade de cada poder exercer em situações especiais, e que assim a lei determine, a atribuição específica de outro poder. 


		




		

			Capítulo II


			
O Início do Poder Legislativo Rondoniense


			Apresentaremos nesta obra o Poder Legislativo desde a sua instalação como Assembleia Constituinte, em 31 de janeiro de 1983, destacando seus primeiros membros eleitos. O papel fundamental que desempenharam, especialmente na elaboração da primeira Constituição Estadual. Registrando a árdua e difícil tarefa em iniciar e organizar do nada, um Poder. Além de elaborar o texto da sua primeira Carta Constitucional. E o fizeram com galhardia e extremada competência. Assim como, produziram uma robusta legislação infraconstitucional.


			Enfatizamos o trabalho desenvolvido pelos membros da Assembleia Legislativa de todas as legislaturas, até o início da décima primeira. A elaboração do primeiro texto Constitucional e da atual Constituição do Estado. A produção legislativa infraconstitucional, realizada por cada legislatura, e a totalização até dezembro de 2023.


			Registrado por quem trabalhou cerca de 36 anos, e, após um lapso temporal desfrutando da aposentadoria, retornou à ativa e continua trabalhando e vivenciando o dia a dia do Poder Legislativo. Porém, a minha pretensão não é outra senão compartilhar com os leitores a saga legislativa deste Poder, no transcurso de seus 40 anos de existência.


			Até por questão de clareza e compreensão nunca deve ser confundida a Assembleia Legislativa enquanto Poder, com atitudes e ações isoladas de alguns de seus membros. Pois seus membros, são seres humanos propensos a falhas e erros, os quais são responsáveis e respondem por suas ações.


			Entretanto, o Poder Legislativo em si nada tem a ver com atitudes e ações desvirtuadas de seus membros. E, certamente como Poder cumpriu, cumpre e sempre há de cumprir com o seu papel constitucional, no desempenho fiel de suas funções. O seu papel foi e continua sendo de fundamental e decisiva contribuição na estruturação, solidificação e no pleno e contínuo desenvolvimento desta terra abençoada chamada Rondônia.


			O Poder Legislativo em Rondônia, teve início com a organização política, que se materializou com a realização das eleições no dia 15 de novembro de 1982, em estrito cumprimento ao disposto nos artigos 3º, 4º e § 1º da Lei Complementar nº 41, de 22 de dezembro de 1981, que assim dispõe:


			“Art. 3º - Os Deputados à Assembleia Constituinte do Estado de Rondônia serão eleitos a 15 de novembro de 1982, devendo proceder-se à respectiva instalação no dia 31 de janeiro de 1983, sob a direção do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral, até a eleição da Mesa.


			Art. 4º - Nas eleições previstas no artigo anterior serão eleitos, além dos Deputados à Assembleia Constituinte, os Deputados federais, os Senadores, os Prefeitos e os Vereadores às Câmaras Municipais.


			§ 1º - O mandato dos Deputados à Assembleia Legislativa do Estado extinguir-se-á, concomitantemente, com os dos Deputados às demais Assembleias Legislativas, eleitos a 15 de novembro de 1982.”


			


			Em obediência ao texto legal, nas eleições do dia 15 de novembro de 1982, foram eleitos os 24 (vinte e quatro) membros que integraram a primeira legislatura. Com a instalação da Assembleia Constituinte, e a posse dos Deputados Constituintes, em 31 de janeiro de 1983, dar-se-ia o início da história da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia.


			Nesse contexto de estruturação e implantação deve ser destacado, o relevante e significativo apoio recebido da Assembleia Legislativa de Santa Catarina. Inclusive, naquele momento inicial, a experiência e a competência de dois excelentes profissionais na área legislativa da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, foi decisiva. Estamos nos referindo ao  Doutor Saulo Moreira – advogado,  e o  técnico legislativo Murilo Canto. Ambos permaneceram por um bom período desempenhando papel fundamental naquele contexto difícil e tremendamente complicado para todos os parlamentares, dado a inexperiência reinante. 


			Somado a experiência de outros dois excelentes técnicos legislativos que também integraram a equipe legislativa. Estamos nos referindo ao Dr, Zelirio Dall’Aglio e Dr. Zorando de Oliveira. Ambos foram convidados a integrar aquela equipe inicial dos trabalhos de implantação e estruturação do Poder Legislativo. 


			O Dr. Zelirio Dall’Aglio, servidor aposentado pela Assembleia Legislativa do Mato Grosso. Onde trabalhou por quase trinta anos, se aposentando. Tendo exercido diversos cargos de direção daquele legislativo estadual. Com a divisão do Estado de Mato Grosso e a criação do Estado de Mato Grosso do Sul, ele foi convidado pelo seu primeiro Governador Harry Amorim, para organizar e implantar a Assembleia Legislativa naquele Estado. Exerceu a função de Diretor Geral, por quase dois anos. Tendo desempenhado a missão com extremada competência, seriedade e profissionalismo.


			O Dr. Zorando de Oliveira, aposentado pela Câmara Federal, com larga experiência no processo legislativo. Ambos, dotados de muita bagagem no que diz respeito às atividades inerentes ao Poder Legislativo. Especialmente, o trabalho desenvolvido por eles foi primoroso, pois apesar de tantas lutas e dificuldades que tiveram de superar, a missão foi cumprida com louvor. Após organizada e estruturada a Assembleia Legislativa de Rondônia, o Dr. Zorando que exercia o cargo de Secretário Legislativo, se afastou para assumir uma Secretaria de Estado no governo Jerônimo Santana.


			Em razão disso, o Dr. Zelirio que havia assumido inicialmente a função de Assessor da Mesa Diretora, com o afastamento de Dr. Zorando, então o substituiu na função de Secretário Legislativo. 


			O Secretário Legislativo é o responsável direto por todas as ações legislativas da Casa, tendo os departamentos e divisões subordinação direta a ele. No transcurso desses 40 anos de história, até dezembro de 2023,  exerceram o cargo de Secretário Legislativo, os seguintes servidores: Dr. Zorando Moreira de Oliveira, Dr. Zelirio Dall’Aglio, Dr. Carlos Alberto Martins Manvailer, Drª Maria Iris Lopes Diniz, Dr. Adair Mazola, Dr. Carlos Alberto Martins Manvailer,  Dr. Helder Hisler, Dr. Huziel Trajano Diniz e Dr. Carlos Alberto Martins Manvailer, até dezembro de 2023.


			(Fonte: SRH/ALE)


			É interessante esclarecer que em conformidade a lei nº 101, de 14 de maio de 1986, havia uma estrutura organizacional na Assembleia Legislativa. Sendo a função maior da Casa, a Diretoria Geral. O Departamento Administrativo, quanto o Departamento Legislativo, ambos eram subordinados diretamente à Diretoria Geral. O Departamento Administrativo era dirigido por um Diretor Administrativo, e o Departamento Legislativo era dirigido por um Secretário Legislativo.


			A Lei nº 673, de 22 de outubro de 1996, alterou substancialmente esse organograma estrutural da Assembleia, extinguindo Seções e criando outros Departamentos e Divisões. Instituindo a Secretaria Geral, alterando, na essência, apenas a nomenclatura, pois as atribuições permaneceram exatamente as mesmas. Isto é, a Secretaria Geral comandando ambas as áreas; tanto a administrativa, quanto a legislativa. E, foi estruturada a Secretaria Administrativa, dirigida por um Secretário Administrativo, responsável pela gestão de toda a parte administrativa, tendo subordinação direta a ele todos os demais setores administrativos. 


			Nesse transcurso de tempo exerceram a função de Secretário Administrativo os seguintes servidores: Silvio Roberto Amorim, Olindo Vanzela, José Cantidio Pinto, Arteme Parente Ferreira, Antônio Cesar Segantine, Henry Antony Rodrigues; Renato Nobile; Rubens Luz Silva, José Cesar Marini, Jair Eugenio Marinho, Isaac Costa Araujo Filho, Maria Auxiliadora Papfanurakis Pacheco, Luciana Caldeira S. Nobre de Souza, Itamar Neri de Souza Laranjeira, Candrica Madalena Silva, Erica Milva Dias, Hermes Henrique Redana, Tiago dos Santos Tezzari, Candrica Madalena Silva, até dezembro de 2023.


			Nesse período de 40 anos, ou seja, a partir de 01 de fevereiro de 1983 até o mês de dezembro  de 2023, a função de Diretor Geral, e posteriormente, de Secretário Geral, foi exercida pelos seguintes servidores: Dr. José Viana, Olindo Vanzela, José Ferreira Sobrinho, Professor Gesson Alvares de Magalhães, João Alberto Dias Lima, Francisco de Souza Costa, Dr. Claudio Rabelo de Souza, Dr.Rigoberto Batista de Oliveira, Dr. José Ronaldo Palitot, Francisco Carlos de Almeida Lemos, Valdir Antônio Vargas, Neucir Augusto Batiston, João Ricardo Gerolomo Mendonça,   Diego Pasquim Toleth, Arildo Lopes da Silva, Maria Marilu Rosário de Barros Silveira, Arildo Lopes da Silva, Dr. Marco de Matos, Dr. Roger André Fernandes,  Arildo Lopes da Silva, até dezembro de 2023.


			(Fonte: SRH/ALE)


			A advocacia Geral da Casa, desde a aprovação da lei nº 101, de 14 de maio de 1986, era dirigida pelo Procurador Geral, até que houve a alteração da nomenclatura da função para Advogado Geral, mudança efetivada por meio da Emenda Constitucional nº 54 de 08/02/2007. Na realidade, a forma da nomeação para Advogado Geral teve algumas mudanças. Inicialmente a função era privativa de advogado do quadro da Assembleia Legislativa. Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 52, de 12/01/2007, permitiu a nomeação desde que fosse da carreira de procurador, não importando se da Casa ou do Estado, ou advogado com notório saber jurídico e com registro na Ordem dos Advogados do Brasil. Essa alteração foi para permitir a nomeação de Procurador do Estado, nas respectivas presidências dos Deputados Neodi e Natanel Silva.


			A Emenda Constitucional nº 77, de 19/12/2011, já na breve gestão do ex-Deputado Valter Araújo, novamente restabeleceu o pré-requisito inicial, ou seja, que o Advogado Geral deveria pertencer ao quadro de advogados da Assembleia Legislativa. No entanto, perdurou pouco mais de três anos tal modificação. A Emenda Constitucional nº 98, de 29/04/2015, que é a redação vigente até dezembro de 2023, mais uma vez, retirou tal exigência. Permitindo assim, a nomeação para a função de Advogado Geral, indicado pelo Presidente, dentre advogados com notório saber jurídico, após ser sabatinado pelo Plenário da Assembleia.


			Ao longo desses 40 anos, até dezembro de 2023, a Assembleia Legislativa teve os seguintes Procuradores Gerais, e, posteriormente, após a alteração da nomenclatura, Advogados Gerais, a saber: Dr. Hugo Parra Mota, Dr. Edno Marques Assunção, Drª Saudemia Celeri de Souza, Dr. Paulo Cruz Sales, Dr. José Damasceno de Araújo, Dr. Leme Bento Lemos, Dr. Gilson Jucá Rios, Dr. Nilton Djalma Dos Santos Silva, Dr. Aparício Paixão Ribeiro Júnior, Dr. Renato Condeli, Dr. Leme Bento Lemos, Dr Celso Ceccato, Dr. Valter Matheus Bernardino da Silva, Dr. Luciano José da Silva,  o Dr. Fadricio Silva dos Santos, até dezembro de 2023.


			(Fonte: SRH/ALE)


		




		

			Capítulo III


			
Primeira Legislatura


			
1/2/1983 a 31/1/1987


			O grupo de deputados eleitos para a primeira legislatura assumiu a gigantesca responsabilidade em organizar o Poder Legislativo, tanto estrutural quanto juridicamente. Elaborando a primeira Carta Constitucional do Estado de Rondônia. A bancada expressiva da Assembleia Legislativa eleita pertencia ao PDS, partido do Governador Coronel Jorge Teixeira.


			Aliás, abro aqui um parêntese, para fazer um importante registro que reputo justíssimo. A grande maioria dos Deputados do PDS, somente saíram candidatos e se elegeram, graças ao incentivo, o apoio e a ajuda decisiva do Governador Jorge Teixeira. Entretanto, no meio político há situações e ações que são incompreensíveis. Pois, em pouco tempo a maioria expressiva desse grupo de deputados que recebera o apoio incondicional do Governador, simplesmente o abandonaram.


			Os membros da Assembleia Legislativa, devidamente eleitos para a primeira legislatura, estão agora na expectativa da posse. Sabedores que eram da tremenda responsabilidade e compromisso que teriam de exercer, enquanto Deputados Constituintes. Seja na estruturação do Poder Legislativo, seja na elaboração da Constituição Estadual, e posteriormente com a elaboração da legislação infraconstitucional, pré-requisito essencial e necessário para a estruturação, organização e consolidação dos demais Poderes e Órgãos do Estado.


			Por outro lado, tinham consciência de que o povo que os elegeram aguardava com ansiedade o momento magno em que tornar-se-iam parlamentares de fato e de direito. E dessa forma exercer na plenitude suas atribuições legislativas. Possibilitando por meio do resultado do trabalho a ser desenvolvido no âmbito legislativo, a construção de um Estado forte, pujante e desenvolvido. Que garantisse o futuro do povo, que tanto sofreu para desbravar e se fixar nesta terra abençoada, agora, enfim, Estado de Rondônia.


			Certamente, havia tudo a ser feito. Tanto pela Assembleia Legislativa, assim como pelo Poder Executivo, Judiciário e demais Órgãos Institucionais. Mas, cada qual, em sua esfera de atuação estavam prontos a dar o melhor de si. Tendo em mente um só objetivo: fazer de Rondônia um Estado grande, forte, respeitado, e que por certo não seria apenas mais uma estrela na constelação do nosso pavilhão Nacional. Mas, sem dúvida alguma, tornar-se-ia, num futuro bem próximo, um Estado desenvolvido e produtivo. Firmando-se como um celeiro da agricultura e pecuária, para abastecer o mercado Nacional e Internacional.


			Era um momento de muita, mas muita expectativa e sonhos que estavam se realizando. Muitas gerações certamente um dia sonharam com aquilo que estava se concretizando naquele momento histórico. Imagino o coração desses parlamentares como estavam, quando antecedia a posse e o início efetivo dos trabalhos constituintes num primeiro momento, e, posteriormente, a plenitude legislativa. Sonho esse, que hoje, em dezembro de 2023, se tornou realidade. Rondônia se destaca no cenário nacional e até mesmo internacional, como um verdadeiro exportador de carnes, produtos e derivados da pecuária, agricultura e piscicultura. Sendo referência no agronegócio nacional.


			


			Seção I


			A Sessão Histórica de Posse Dos Deputados Eleitos e a Instalação da Assembleia Constituinte na Primeira Legislatura Período de: 31/1/1983 a 31/1/1987


			Encerrado então o primeiro pleito do novel Estado, para a escolha daqueles 24 deputados que integraram a primeira legislatura da Assembleia Legislativa, ocorreu o passo seguinte. Ou seja, a posse na qualidade de Deputados Constituintes, com a tremenda responsabilidade em escrever a futura Constituição do Estado. A sessão solene de posse dos membros da primeira legislatura, devidamente eleitos, e a instalação da Assembleia Constituinte, ocorreu no dia 31 de janeiro de 1983, nas dependências do Ginásio de Esportes Cláudio Coutinho. Sob a presidência do então Presidente do Tribunal Regional Eleitoral-TRE, Desembargador Darci Ferreira, que os declarou empossados. Interessante é que os parlamentares pertenciam a apenas duas agremiações partidárias, o PDS com 15 (quinze) integrantes e o PMDB, com 09 (nove), a saber:
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			Figura 6 - Bancada do Partido da Democracia Social – PDS. 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).
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			Figura 7 - Bancada do Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB. Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			A sessão solene de posse, foi uma verdadeira festa cívica. Contou com a presença dos Ministros de Justiça, Ibraim Abi-Ackel e de Viação e Obras, Mário Andreazza, que representavam o Presidente da República da época, João Batista Figueiredo. Além da presença do Desembargador Darci Ferreira, Presidente do TRE, e do Desembargador Fouad Darwich Zacharias. E outras autoridades estaduais, assim como a participação maciça do povo. Transformando aquele ato formal numa grande e esplendorosa festa democrática.


			Momento ímpar, pois o Estado de Rondônia estava dando seus primeiros e importantíssimos passos para a sua estruturação legal e jurídica. O povo na expectativa de testemunhar esse ato solene, presenciando assim seus representantes assumirem solenemente o compromisso de gerir os destinos legislativos do recém-criado Estado de Rondônia. Os parlamentares na expectativa de tornarem-se legítimos representantes do povo de fato, pois de direito já eram e havia uma alegria contagiante, seja por parte do povo, seja por parte das autoridades presentes. Ambos os grupos aguardavam ansiosamente aquele momento histórico. No entanto, a alegria maior era sem dúvida daquele grupo de 24 parlamentares, os reais protagonistas, que foram escolhidos soberanamente pelo povo. Todos, sem exceção, naquele exato momento fazendo e escrevendo a história.


			Parlamentares que assumiram o mandato na qualidade de suplentes:
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			Figura 8 - Walter Bártolo (PDS). 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			WALTER BÁRTOLO (PDS), assumiu em 23 de novembro de 1983, como suplente na vaga deixada por Walderedo Paiva que assumiu uma Secretaria de Estado de Justiça, até 02 de novembro de 1985. Assumindo na qualidade de titular, em 29 de dezembro de 1985, face ao falecimento do Deputado Jô Sato.
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			Figura 9 - Joaquim Azevedo (PMDB). 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			JOAQUIM AZEVEDO (PMDB), assumiu em 16 de maio de 1985, na vaga deixada pelo deputado, Ângelo Angelin que renunciou ao mandato, por ter sido nomeado ao cargo de Governador do Estado de Rondônia.
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			Figura 10 - Ernandes Santos Amorim (PMDB). 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			ERNANDES AMORIM,(PMDB) que assumiu a titularidade em 14 de maio de 1986, em razão da renúncia do titular, deputado Tomás Correia, para assumir a prefeitura de Porto Velho na qualidade de Vice-Prefeito que era.


			Seção II


			A Primeira Mesa Diretora da 1ª Legislatura Mesa Diretora do 1º Biênio Período: 1/2/1983 a 31/1/1985


			No dia seguinte, 01 de fevereiro de 1983, em sessão preparatória, no plenário da Assembleia Legislativa, em sua sede, Palácio Teotônio Vilela, ocorreu a eleição da primeira Mesa Diretora, que ficou assim constituída:
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			Figura 11 - Composição da 1ª Mesa Diretora da 1ª Legislatura. 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			Sob a direção da então Mesa Diretora eleita, aquele grupo pioneiro de deputados dão início aos trabalhos da Assembleia Constituinte do Estado de Rondônia. Os quais tiveram a tremenda responsabilidade em elaborar o texto daquela que seria a primeira Constituição do Estado. Os membros desta primeira legislatura na qualidade de constituintes, trabalharam arduamente e com muito esforço e dedicação. Tiveram muitas dificuldades, pois tinham que fazer tudo do zero.


			O problema inicial era a falta de espaço físico. Pois, o prédio que sediou a Assembleia Legislativa, teve que ser totalmente improvisado e adaptado. Naquele local funcionou por muito tempo um hospital, que fora desativado. O Estado havia construído um prédio moderno e espaçoso. Segundo comentários da época, inicialmente, o referido prédio seria destinado à Assembleia Legislativa.


			Entretanto, devido aos desentendimentos do Governador Jorge Teixeira, com os deputados que eram inicialmente seus aliados e protegidos, então destinou o novo prédio para sediar o Tribunal de Contas do Estado. Dessa forma, para a Assembleia Legislativa restou o prédio do antigo hospital, onde funcionou o Poder Legislativo, até a inauguração do novo e moderno prédio, em 23 de janeiro de 2019.
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			Figura 12 - Palácio Teotônio Vilela Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			Este é o prédio que era um hospital e foi desativado. Onde funcionou a Assembleia Legislativa desde sua instalação, no dia 31/01/1983, até a data de inauguração do novo prédio, dia 22 de janeiro de 2019. Denominava-se Palácio Teotônio Vilela. Com a mudança da Assembleia para a nova sede, a Escola do Legislativo ocupou o antigo prédio.


			Mas, além das dificuldades do espaço físico, o início foi muito trabalhoso. Imagine aquele grupo de parlamentares, sem quaisquer experiências legislativas, assumir a tarefa de iniciar a implantação e estruturação de toda a máquina administrativa e legislativa da Assembleia. Sem dúvida, foi um desafio tremendo para aqueles vinte e quatro parlamentares.


			Assim como também, ao corpo técnico e jurídico da Casa, com exceção do Doutor Murilo Canto, ex-parlamentar da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, e dos servidores Dr. Zorando Moreira de Oliveira e Dr. Zelirio Dall’Aglio, os demais não tinham nenhuma experiência no trabalho legislativo. No entanto, de todos os desafios, sem dúvida o maior e mais complicado seria a tremenda tarefa de escrever uma Constituição.


			Não obstante, a maioria daquela plêiade de Deputados fosse inexperiente na área legislativa propriamente dita, por outro lado, vários deles eram preparados intelectualmente. Os quais foram fundamentais naquele momento histórico e decisivo. Dentre os quais destacamos os deputados: Jacob Atallah, Amir Lando, Tomaz Correia, Amizael Silva, José Bianco, Heitor Costa, Oswaldo Piana, dentre outros.


			E com isso, superaram as dificuldades que por certo surgiram no desempenho das atividades legislativas, vencendo-as, com muita competência e maestria. Além, da excelente implantação e administração da questão administrativa do Poder. Mormente, o deputado José Bianco frente a presidência do Poder, desempenhou tal missão com muita galhardia, sensibilidade e acima de tudo com muita seriedade e compromisso com a coisa pública.


			Tanto isso é verdade, que ao final do seu mandato frente a Mesa Diretora, havia quase trinta cargos vagos na estrutura da Casa. Isso em se tratando de administração pública é algo raríssimo. Pois, infelizmente na administração pública o que mais acontece é a busca desenfreada por parte de todos por uma nomeação. Entretanto, esse fato altamente positivo deve ser destacado.


			Tal era a seriedade e o tratamento dispensado à coisa pública, especialmente por parte do Presidente José Bianco. E mais, na qualidade de responsável maior pelos destinos do Poder Legislativo recém implantado, estava a todo momento transpondo as inúmeras dificuldades que surgiam a cada instante. Isso face a própria realidade desafiadora que estavam vivenciando.


			Mas, a prioridade absoluta em toda a gama de responsabilidades e ações que deveria ser implementada, sem dúvida alguma, era a estruturação e os trabalhos constituintes. Isso não era apenas o foco do Presidente, mas de todos os demais membros da Mesa Diretora, bem como de todos os deputados. Havia uma só preocupação, procurar desenvolver um trabalho sério, competente e que atendesse aos anseios e expectativas do povo Rondoniense.


			E o desejo unânime daquele grupo de parlamentares era realizar um texto Constitucional que marcasse de forma indelével a passagem deles. Objetivo este que, ao final dos trabalhos, foi atingido de forma esplêndida e elogiável.


			


			Seção III


			A Elaboração do Texto Constitucional


			Esses primeiros constituintes enfrentaram dificuldades imensas para a execução de suas atividades. Pois, o espaço físico era insuficiente, e o volume de trabalho no período constituinte era imenso. Diante disso, foi necessário utilizar também as dependências do Ginásio Claudio Coutinho, para abrigar parte das Comissões Temáticas, possibilitando assim desenvolverem suas atividades.


			Dessa forma, circunstancialmente, foram utilizados dois espaços físicos simultâneos para a realização dos trabalhos constituintes. Certamente, esse fato era mais uma questão negativa que aquela novel Assembleia enfrentou para administrar naquele momento. E o fizeram com muita dedicação. Devemos reconhecer o esmero e o denodo com que aqueles primeiros membros constituintes, se desdobraram para honrar o voto que receberam dos seus eleitores.


			Para o desenvolvimento dos trabalhos constituintes, foram constituídas 05 (cinco) Comissões Temáticas, a saber:


			Comissão A – responsável pelo anteprojeto que tratou das Disposições Preliminares, a Competência do Estado e dos Municípios e da Ordem Tributária. Composta pelos deputados Arnaldo Martins (Presidente) Manoel Messias (vice) Ronaldo Aragão (relator), Francisco Nogueira e Sérgio Carminato (membros.


			Comissão B – responsável pelo anteprojeto que tratou do capítulo dos Poderes do Estado, composta pelos deputados Amizael Silva (presidente), José do Prado (vice) Cloter Mota (relator), Zuca Marcolino e Sadraque Muniz (membro).


			Comissão C – responsável pelo anteprojeto que tratou dos Direitos Individuais, Ordem Econômica e Social, Saúde e Assistência Social, composta dos deputados Amir Lando (presidente), Marvel Falcão (vice), Genivaldo Souza (relator), Heitor Costa e Tomáz Correia (membros).


			Comissão D – responsável pelo anteprojeto que tratou de questões da Família, Educação e Cultura, composta pelos deputados Sadraque Muniz (presidente), Genivaldo Souza (vice) e Heitor Costa (relator).


			Comissão E – responsável pelo anteprojeto que tratou das Disposições Gerais e Transitórias, composta pelos deputados Silvernani Santos (presidente), João Dias (vice) e Jô Sato (relator).


			E por fim, a Comissão de Revisão Final, composta pelos Deputados José Bianco (presidente), Amizael Silva (relator), Jacob Atallah, Tomás Correia, Arnaldo Martins, Amir Lando, Sadraque Muniz e Silvernani Santos (membros).


			Os membros da Assembleia Constituinte, como representantes da sociedade, dos 24 (vinte e quatro) parlamentares, 16 (dezesseis) eram detentores de diploma de nível superior. Sendo 04 (quatro) bacharéis em direito, (Tomás Correia, Amir Lando, José Bianco e Walderedo Paiva), 03 (três) médicos (Jacob Atallah, Ronaldo Aragão e Oswaldo Piana), 04 (quatro) engenheiros agrônomos (Marvel Falcão, Manoel Messias, Genivaldo Souza e Silvernani Santos), 03 (três) professores (Amizael Silva, Jerzy Badocha e Ângelo Angelin), 01 (um) administrador com curso superior de formação de Oficial do Exército (Arnaldo Martins) e 01 (um) odontólogo (Heitor Costa). Os demais, 08 (oito) parlamentares, muito embora, não fossem detentores de títulos universitários, eram homens experimentados pela luta da vida. Alguns deles com experiência anterior na vida pública.


			


			A verdade é que esses 24 deputados com muita dedicação, determinação e esforço cumpriram sua missão de forma esplendorosa. O relator geral da primeira Constituição do Estado, foi o Deputado Amizael Silva. A primeira matéria aprovada  pela Assembleia Constituinte, em plenário, foi no dia 25 de março de 1983. Tratava-se do projeto de Resolução instituindo o Regimento Interno, isto é, a norma básica que definia todas as formalidades do trabalho constituinte, que deveria ser observado rigorosamente pelos membros Constituintes.


			A Assembleia Constituinte, no transcurso do seu trabalho de elaboração da Constituição do Estado, realizou 60 (sessenta) sessões ordinárias, tão somente para debater e deliberar acerca dos assuntos relativos ao texto Constitucional. Deve se registrar que no período Constituinte os parlamentares estavam impedidos de legislar, pois até então não havia sido instalada a Assembleia Legislativa. Apenas foi instalada a Assembleia Constituinte. As atividades parlamentares se restringiam tão somente aquelas estritamente relativas a matéria constituinte.


			Dessa forma, quem exercia o Poder Legislativo naquele período era o Governador do Estado Coronel Jorge Teixeira, que legislava por meio de decreto-lei, norma legislativa esta que naquele contexto havia no ordenamento jurídico em nosso País.


			E o novel Estado caminhava na expectativa de receber a sua Constituição Estadual, resultado do trabalho a ser desenvolvido pela Assembleia Constituinte recém instituída, a qual se propunha a realizar no desempenho de sua função legiferante. Certamente, a expectativa por parte de todos era imensa. Pois, um ex-território federal está transformado em mais uma unidade da federação.


			Que agora aguarda ansiosamente pela sua estruturação administrativa e jurídica. O que deveria passar necessariamente pelas decisões soberanas da Assembleia Constituinte, num primeiro momento, e posteriormente, da Assembleia Legislativa. Expectativa esta que não se limitava tão somente ao povo de Rondônia, mas também às autoridades federais que acreditavam no desenvolvimento, fortalecimento e solidificação desta parte da região norte do país.


			Certamente, foi um momento sonhado por tantos Rondoniense ao longo de sua história. Então, enfim, graças ao empenho e dedicação dos dignos e honrados representantes do povo, eis que chega o grande dia da consolidação desse documento tão significativo e representativo para a história do novel Estado de Rondônia. Agora, já dando seus primeiros passos no que concerne a sua estrutura jurídica. O Estado de Rondônia recebe com muita alegria e participação da sociedade a sua primeira e histórica Constituição.


			Fechando assim o primeiro ciclo de trabalho daqueles abnegados vinte e quatro parlamentares que desempenharam com muita galhardia a tremenda missão que o povo lhes confiou. E que em breve se daria o início do segundo ciclo de muito e exaustivo trabalho legislativo, agora da Assembleia Legislativa. Isto é, aprovar a legislação infraconstitucional que todos, indistintamente, necessitavam e aguardavam ansiosamente.


			Seção IV


			O Fim da Assembleia Constituinte, a Promulgação da Constituição e a Instalação da Assembleia Legislativa
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			Figura 13 - Os componentes da mesa da sessão de promulgação da Constituição. Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).
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			Figura 14 - Momento em que o presidente José de Abreu Bianco promulga a primeira constituição do Estado. 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).
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			Figura 15 - Discurso do deputado José Bianco - presidente. 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			


			Passados cerca de seis meses de intenso trabalho, os constituintes de Rondônia finalizaram o texto constitucional. A Assembleia Constituinte, em sessão solene, no Ginásio de Esportes Cláudio Coutinho, presidida pelo Presidente Deputado José Bianco, contou com a presença do Ministro da Justiça - Ibrahim Abi-Ackel, do Ministro do Interior - Mário Andreazza, ambos representando o Presidente da República João Batista Figueiredo, do Presidente do Tribunal de Justiça - Desembargador Fouad Darwich Zacharias e do Excelentíssimo Senhor Governador Jorge Teixeira, os Deputados Constituintes, além das demais autoridades locais.


			Foi então, finalmente apresentado a todos os rondonienses o texto final da sua primeira Constituição. Após, histórico e memorável discurso do então presidente, o deputado José de Abreu Bianco, o mesmo declarou promulgada a Constituição do Estado de Rondônia, em 06 de agosto de 1983 - cujo texto integral original, histórico e assinados por todos os Constituintes, o leitor encontra anexo a esta obra. Extinguindo-se automaticamente, naquele ato o Poder Constituinte. Sendo instalada na mesma ocasião, a Assembleia Legislativa. Surgindo dessa forma, o trabalho pleno e pujante do Poder Legislativo.
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			Figura 16 - O presidente José Bianco faz a entrega da primeira Constituição do Estado ao governador José Teixeira. 


			Fonte: Portal do Governo de Rondônia ([2023], on-line).


			Neste momento memorável, surge então o resultado final do trabalho daquele grupo pioneiro de deputados constituintes. Os quais imbuídos de muito espírito público, denodo e compromisso com o povo do novel Estado, cumprem de forma grandiosa a tremenda responsabilidade que assumiram. E o texto final, foi nada menos do que era a grande expectativa do povo rondoniense. Isto é, a sua primeira Carta Magna Estadual.


			Agora sob a regência da novel Constituição Estadual, ora promulgada, e devidamente instalada a Assembleia Legislativa, realizou-se a primeira sessão ordinária no dia 09 de agosto de 1983, no Plenário da Assembleia Legislativa, em sua sede, no Palácio Teotônio Vilela. Declarada aberta a sessão ordinária, o presidente concedeu a palavra ao primeiro orador inscrito para falar. Quem teve a honra e o grande privilégio de estrear na tribuna do plenário, foi o deputado Sadraque Muniz, que pertencia ao Partido do Movimento Democrático Brasileiro – PMDB.


			A Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, dá início ao seu trabalho legislativo, visando atender o seu propósito essencial, dotar o Estado da legislação infraconstitucional. Tão importante e necessária para que o novel Estado, verdadeiramente se solidificasse e imprimisse o seu ritmo de progresso e prosperidade.
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			Figura 17 - Mesa diretora. Fonte: Família Silva.


			Deputados em seus assentos no plenário da assembleia legislativa


			[image: ]


			Figura 18 - Deputados em seus assentos no plenário da Assembleia Legislativa. Fonte: *Família Silva.


			Deve ser registrado que o texto constitucional recém promulgado, foi considerado um texto de vanguarda. Somente a título de exemplo, a Constituição Estadual consagrou no capítulo da Ordem Econômica e Social, direitos e garantias inéditas aos trabalhadores que se fixassem no campo. O que foi fundamental para assegurar os direitos e assim tornar realidade o sonho de tantas famílias que escolheram Rondônia para viver e trabalhar. Pois, Rondônia sempre foi e continua sendo, e esperamos que não mude essa característica tão singular, um Estado eminentemente detentor de pequenas propriedades agropecuárias. Razão do progresso e riqueza do agronegócio que hoje desfruta.


			Outro aspecto a ser destacado no que diz respeito à vanguarda no texto constitucional, foi o fato de ter sido assegurado ao Ministério Público do Estado, esse importante órgão da Sociedade Rondoniense, a sua autonomia administrativa e financeira. Permitindo com isso, mais liberdade em suas ações em defesa do povo e das instituições. Direitos estes inéditos em quaisquer dos textos constitucionais vigentes à época. Tanto é verdade que cinco anos após a promulgação da Constituição do Estado de Rondônia, o Constituinte federal incluiu com redação semelhante, o que foi assegurado pelo Ministério Público Rondoniense, no texto vigente da Constituição Federal. Portanto, a primeira Constituição de Rondônia fez história e serviu como parâmetro, não apenas para a Constituição Federal, como para outros textos constitucionais de unidades federadas do país.


			Assim, o novo Estado estava com o seu poder legislativo em plenas condições de desenvolver suas atividades, o que se fazia necessário para a estruturação, consolidação e legalidade dos demais órgãos e poderes. Bem como, legislar em prol da sociedade. Atendendo dessa forma, os anseios e as expectativas das autoridades estaduais, federais e, principalmente, do povo Rondoniense que depositou a sua confiança ao eleger seus legítimos representantes constituintes. E, a partir daquele momento histórico, os trabalhos legislativos iniciam com toda a força e vigor. Aprovando a legislação infraconstitucional, base para a legalidade jurídica dos Poderes e Órgãos do Estado.


			


			Seção V


			A Segunda Mesa Diretora da 


			1ª Legislatura Mesa Diretora do 


			2º Biênio Período de: 1/2/1985 a 31/1/1987


			A expectativa para o 2º biênio era tremenda. Especialmente, a composição da Mesa Diretora. Formaram-se duas chapas concorrentes. Uma encabeçada pelo deputado Amir Lando, e a outra pelo deputado Amizael Silva. Na realidade o deputado Amizael Silva-PDS, pertencia ao grupo de deputados que no início havia rompido com o governador.


			O governador era o Coronel Jorge Teixeira (PDS). Estava findando o primeiro biênio. Então iniciam-se as articulações para a eleição da nova Mesa Diretora. Foi então formada uma chapa com o deputado Amir Lando PMDB encabeçando como presidente. Candidato este que contava com o apoio do Governador, muito embora pertencesse a um partido de oposição.


			E tudo indicava que esta seria a chapa vencedora. Pois, havia muita movimentação política em torno da eleição. Em razão do apoio governamental, e ao que parecia, a vitória da chapa encabeçada por Amir Lando, seria certa. Inclusive, segundo comentários pelos corredores da ALE, afirmava-se que o novo presidente seria o deputado Amir Lando.


			Ocorre que naquele contexto estava ocorrendo uma turbulência no meio político de cunho nacional. Houve um grupo de políticos pertencentes ao PDS, que se tornaram dissidentes e deixaram o PDS e fundaram uma nova sigla partidária, o PFL. Esse fato teve reflexo direto em Rondônia e também nos integrantes da Assembleia Legislativa.


			Diante disso, e sabendo explorar esse fato com muita maestria o Deputado Amizael Silva, juntamente com um grupo de deputados que havia rompido com o governador Jorge Teixeira, formaram uma chapa concorrente. A chapa tinha integrantes do PDS e do recém organizado partido, o PFL, que concorreu com a chapa do PMDB.


			Realizada a eleição para a segunda Mesa Diretora da primeira legislatura, a chapa encabeçada pelo deputado Amizael Silva, para perplexidade de todos, venceu a chapa encabeçada pelo deputado Amir Lando em segundo escrutínio, pela margem de apenas dois votos. Esse fato, é o primeiro, de outros relatos que ao longo desta obra, estaremos apresentando ao leitor.


			No dia 01 de fevereiro de 1985, a Assembleia Legislativa, em sua sede, no plenário do Palácio Teotônio Vilela, realizou a sessão preparatória para eleição e posse da segunda Mesa Diretora daquela primeira legislatura, que ficou constituída da seguinte forma:
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			Figura 19 - Composição da 2ª Mesa Diretora da 1ª Legislatura. 


			Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			Houve grande movimentação política reinante no ano de 1985, face a formação do Colégio Eleitoral que escolheria o novo Presidente da República em janeiro daquele ano. Foram eleitos deputados na condição de delegados de Rondônia indicados para representar o Estado no Colégio Eleitoral. Foram eles: Heitor Costa (PDS), Oswaldo Piana (PFL) , Silvernani Santos (PFL), José Bianco (PFL), Jô Sato (PFL) e Genivaldo Souza (PFL).


			Diante da alteração na conjuntura partidária do país, com a criação do PFL, na Assembléia Legislativa também houve mudança. A novel sigla partidária se soma às bancadas do PDS e PMDB. O PFL com uma bancada constituída pelos seguintes deputados: José Bianco, Silvernani Santos, Genivaldo Souza, Jô Sato, Marvel Falcão, José do Prado e Oswaldo Piana. Posteriormente outros deputados passaram a integrar o PFL.


			Já nesta primeira legislatura ocorreu um fato altamente significativo para o Poder Legislativo. O deputado Ângelo Angelin, assumiu o governo do Estado num mandato tampão. Tendo sido nomeado para substituir o então governador Jorge Teixeira. Fato histórico. Primeiro deputado estadual a assumir o governo do Estado.


			Dessa forma o deputado Ângelo Angelin, renunciou ao mandato, tomando posse em sua vaga o deputado Joaquim Azevedo (PMDB). Naquele contexto, a Assembleia Legislativa aprovou o nome do vereador José Guedes para assumir a prefeitura de Porto Velho. Considerando que na época cabia ao governador do Estado indicar o nome à Assembleia Legislativa, e esta deliberar acerca do nome indicado.


			Nesse período houve uma baixa no grupo de deputados. Foi o falecimento do deputado Jô Sato (PFL), que faleceu em razão de um grave acidente automobilístico no interior do Estado. Ocasião em que o primeiro suplente deputado Valter Bartolo foi devidamente convocado e assumiu a titularidade do cargo.


			Outra vacância que ocorreu foi do deputado Tomaz Correia que renunciou ao cargo para assumir o cargo de Prefeito de Porto Velho. Em razão da renúncia do titular Jerônimo Santana, que fora eleito o primeiro governador do Estado, do qual o deputado Tomaz Correia era Vice-Prefeito. Tendo sido convocado o primeiro suplente do deputado Tomaz Correia, o deputado Ernandes Amorim, que assumiu a titularidade.


			


			É interessante que dos deputados da primeira legislatura, apenas 07 (sete) deputados foram reeleitos para a segunda legislatura, são eles: Amizael Silva (PDS), Heitor Costa(PFL), José do Prado (PFL), Manoel Messias (PMDB), Oswaldo Piana (PFL), Sadraque Muniz (PMDB) e Silvernani Santos (PFL).


			A primeira legislatura foi muito produtiva. Demonstrou excelente nível intelectual e legislativo. Havia uma atuação parlamentar e legislativa combativa e muito atuante. Realmente podemos afirmar que nessa primeira legislatura, havia no plenário da Casa debates de alto nível. Onde as matérias que estavam sendo deliberadas realmente eram discutidas a altura. Havia um interesse muito grande dos servidores da Casa e do povo em geral em assistir uma sessão plenária.


			Se fizermos uma busca nos anais da Casa, certamente nos depararemos com debates históricos travados entre os memoráveis deputados: Jacoh Atalah, Tomás Correia, Amir Lando, Amizael Silva, Heitor Costa, Oswaldo Piana, dentre outros. Havia debates das matérias em discussão, divergindo, concordando, ou então apresentando propostas para aperfeiçoá-las.


			Aliás, o que deve ser feito por todos os parlamentares. Pois afinal, o parlamento tem por finalidade precípua promover debates, pois essa é a essência parlamentar. A verdade é que, nesta primeira legislatura, realmente dava prazer em acompanhar uma sessão na Assembleia Legislativa.


			Sem desmerecer as demais legislaturas, porém, o resultado do excelente nível de parlamentares da primeira foi altamente positivo. Pois, oriundos dela, saíram 03 (três) governadores do Estado: Ângelo Angelin, que foi nomeado governador – mandato tampão, sucedendo o ex-governador Jorge Teixeira, Oswaldo Piana e José Bianco, estes últimos, ambos eleitos democraticamente. Além de 04 (quatro) Senadores: Ronaldo Aragão, Amir Lando, José Bianco e Ernandes Amorim. Sendo que o Senador Amir Lando, teve destaque no cenário nacional. Foi o relator do Impeachment, cujo parecer foi pela cassação do mandato do Presidente da República Color de Melo, o qual perdeu o mandato.


			Deve ser registrado que nesta legislatura foram criados mais 06 (seis) municípios, a saber:


			Rolim de Moura, Decreto Lei nº 071, 05/08/1983, autor: Governador Jorge Teixeira.


			Cerejeiras, Decreto Lei nº 071, 05/08/1983, autor: Governador Jorge Teixeira.


			Santa Luzia do Oeste, Lei nº 100, de 11/05/1986, autor: deputado Amizael Gomes da Silva.


			Alvorada do Oeste, Lei nº 103, 20/05/1986, autor: deputado Jerzy Badocha.


			Alta Floresta do Oeste, Lei nº 104, 20/05/1986, autor: deputado Zuca Marcolino.


			Nova Brasilândia D’Oeste, Lei nº 107, 19/07/1987, autor: deputado Manoel Messias.


			Além da promulgação da Constituição do Estado e o Regimento Interno constituinte e legislativo a primeira legislatura produziu a seguinte legislação infraconstitucional, Leis Complementares: 18 (dezoito), Leis Ordinárias: 143 (cento e quarenta e três), Decretos Legislativos: 25 (vinte e cinco), e Resoluções: 13 (treze). Totalizando a produção legislativa da Primeira Legislatura em 199 (cento e noventa e nove) normas aprovadas.


			Não obstante o volumoso trabalho Constituinte que resultou na elaboração da primeira Carta Constitucional de Rondônia, também ocorreram inúmeras reuniões das Comissões Permanentes e temporárias que atuaram nesse período. 


			Portanto, os integrantes dessa legislatura cumpriram de forma brilhante o papel que assumiram diante do povo.


			[image: ]


			Figura 20 - Os parlamentares no plenário da assembleia, no ginásio Cláudio Coutinho. Fonte: Família Silva.


			Assim, então encerrou-se o brilhante e elogiável trabalho dos membros da primeira legislatura, os quais realizaram com muito mérito o trabalho legislativo ao qual se propuseram. Ficando registrado nos anais da história o grupo de deputados que foram os pioneiros na primeira produção legislativa da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, os quais deixaram seu legado às futuras gerações de parlamentares.


			Seção VI


			Entrevista com o Ex-Deputado Constituinte e Primeiro Presidente da Assembleia Legislativa – Dr. José de Abreu Bianco
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			Figura 21 - Dr. José de Abreu Bianco. Fonte: Acervo da ALE/RO ([2023], on-line).


			Tive a grata satisfação em ser brindado com um relato acerca do início do Poder Legislativo, pelo ex- Deputado Constituinte e primeiro Presidente da Assembleia Legislativa, doutor José de Abreu Bianco, enriquecendo assim, este singelo trabalho. Em razão de tudo aquilo que esse valoroso homem público representou na gênese da Assembleia Legislativa, além do quanto ele contribuiu com o Estado de Rondônia. Seja como ex-deputado estadual, ex-presidente da Assembleia Legislativa, Senador da República e ex-Governador do Estado, e também ex Prefeito de Ji-Paraná. Certamente o nome desse ilustre homem público está selado nos anais da história da Assembleia Legislativa, e por conseguinte do Estado de Rondônia. Face ao seu currículo de trabalho probo e profícuo, diante de tudo quanto realizou no desempenho de suas funções públicas em prol deste torrão amado, chamado Rondônia. 


			Tendo ele assim se expressado: “Bem, em 1983 tomamos posse, eu creio, que no dia trinta e um de janeiro. Quem nos deu posse foi o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral – TRE, não existia Poder Legislativo. Eu penso que na manhã do dia seguinte, fizemos a primeira reunião da Assembleia Constituinte, com o objetivo, é claro, de eleger a primeira Mesa Diretora. E, eu acabei sendo escolhido como o primeiro Presidente. Certamente, o que ajudou nessa decisão, nessa escolha foi o fato de eu ter sido o deputado mais votado naquela eleição. O fato de que só existiam dois partidos, o PDS e o PMDB. O PDS elegeu 15 (quinze) deputados e o PMDB elegeu 09 (nove). Certamente o fato de eu ter sido o mais votado contribuiu. 


			Na verdade também fomos beneficiados nessa eleição, com o apoio político do ex-Governador Jorge Teixeira. Que tinha uma liderança indiscutível. Mas, já naquela ocasião dentro do PDS, havia umas duas ou três divisões. Principalmente a ala que seguia o Governador e o Senador mais votado na época, que foi eleito por 08 anos e os outros dois por 04 anos, Odacir Soares. Como por exemplo quem seguia ele com muita firmeza era o Deputado Amizael, que foi o relator da primeira Constituinte. Então eu me vi eleito Presidente daquela Constituinte. Eu devo dizer que naquela ocasião eu nunca tinha assistido sequer uma reunião de Câmara de Vereador, jamais tinha assistido uma sessão legislativa na minha vida. E de repente, na primeira vez que fui num plenário legislativo, foi para me ver eleito Presidente, nada menos do que Presidente de uma Assembleia Constituinte. 


			Uma Assembleia Constituinte é uma coisa evidentemente rara, singular. Que se vê de quando em quando em algum lugar em algum país. Eu diria para decidir suas coisas mais importantes. E assim se foi, na verdade eu era inexperiente como todos os demais colegas dos 24 deputados. Havia alguma experiência legislativa de alguns 04 ou 05 colegas que tinham sido vereadores. O Heitor, por exemplo, já tinha sido vereador por 04 anos em Minas Gerais. Alguns outros aqui em Porto Velho. Eu creio que o Chico Nogueira tinha sido vereador em Guajará Mirim. E o Zuca Marculino que tinha sido Prefeito por algum tempo de uma pequena cidade no Estado de São Paulo. Mas, era praticamente isso, experiência com o Poder Legislativo, principalmente o Poder Constituinte, realmente nós não tínhamos.


			Então, com toda essa preocupação que assumimos. Foi muito difícil, mas o trabalho foi um tempo de seis meses de duração da Constituinte. Que houve um esforço máximo, que não foi apenas de nós da Mesa. Principalmente de nós, principalmente pra mim como Presidente. Mas, a preocupação também era elaborar uma Constituição. E, não apenas uma Constituição. Mas, com uma boa Constituição, nós tínhamos consciência que estávamos chegando no final do século. E nós precisávamos fazer alguma coisa melhor. Nós vivíamos ainda, já no seu final, mas ainda vivíamos um período de exceção. Vivemos um período de governo militar, então havia essa preocupação de elaborarmos uma boa Constituição. E, a dificuldade no início também se somou o seguinte. 


			O governo, temos que fazer esse reconhecimento ao governador de então, o saudoso Jorge Teixeira, teve o cuidado de reformar aquilo que tinha sido um hospital. Reformou e deixou pronto o plenário da Assembleia Legislativa. Mas, mais do que isso, nós não tínhamos uma mesa, uma cadeira, um papel, uma caneta, não tínhamos funcionários. Não tínhamos nenhuma estrutura, nós instalamos o Poder Constituinte. A Assembleia Constituinte ao ser instalada, naquele ato que o Doutor Darci, o Presidente do Tribunal Regional Eleitoral nos deu posse, instalou o Poder Constituinte no Estado. Não existia o Poder como também não existia a Constituição. 


			Então nós fomos elaborar nossas obrigações, nossos direitos e prerrogativas. Então tivemos que labutar primeiro com essa falta de estrutura e que se deu a primeira coisa na Comissão de Licitação. Não tínhamos funcionários na Casa. Então tivemos apoio jurídico de quem poderia nos ajudar, e apareceram diversas pessoas. Tivemos muito apoio da Assembleia Legislativa de Santa Catarina. O Presidente da Assembleia Legislativa de Santa Catarina, o então Deputado Moacir Bertoli, era também Presidente da Associação das Assembleias Legislativas do Brasil. Parece que era UPI, algo assim. Inclusive, ficou permanente aqui conosco o ex -deputado por Santa Catarina Murilo Canto, que nos ajudou muito. Um ex Procurador que não me recordo o nome, passou muitos meses aqui. Deu uma excelente contribuição a todos nós, foi ele inclusive, que elaborou o meu discurso de promulgação da Constituição. E aí foram seis meses longos meses. Devo dizer que apesar da inexperiência no manuseio legislativo, eu diria que nós todos aprendemos rapidamente. Porque acabou em seis meses. As discussões foram muito acaloradas.


			O trabalho foi intenso e não houve brincadeira. Houve muito trabalho nas Comissões e em plenário. Tiveram entre esses 24 deputados, bons oradores, discursos realmente interessantes aconteceram ali. Em razão do calor da discussão, alguma coisa, em algum momento, quase descambou também para o lado pessoal. Então, como Presidente, lembro que em alguns momentos eu tive que usar da autoridade de Presidente. Mas, sempre tive a honra de ser respeitado por eles e conseguimos nessas ocasiões acalmar as coisas. No geral, fazer uma Constituição é quase que reunir as constituições de todos os estados, e procurar fazer uma compilação da melhor maneira possível. Colocar na devida ordem, melhorando situações. Mas, enfim, nós chegamos a um consenso com aquela preocupação que mencionei anteriormente, estávamos próximo de chegar ao final do século e do milênio. 


			Que não queríamos apenas fazer uma cópia de uma Constituição. Então, nós teríamos que fazer uma inovação. Houve um consenso que tivéssemos uma novidade dentro da Constituição que a diferencia das demais. E acabou acontecendo que nós fizemos uma coisa, que somente cinco anos depois nós fizemos e passou a valer em Rondônia a partir de 06 de agosto de 1983. Só cinco anos depois e alguns meses, é que a Constituição Federal, praticamente com os mesmos termos da nossa, fez valer também para todo o país, foi a questão da garantia constitucional de autonomia financeira e administrativa ao Ministério Público. Isso não existia, e aliás, depois que nós fizemos, nenhum outro Estado fez. Somente foi acontecer em 1988, quando os deputados Constituintes de 1988, estenderam aquilo que já era direito aqui em Rondônia para todo o Brasil. Toda essa liberdade que tem hoje o Ministério Público teve início em Rondônia e durante 05 anos prevaleceu. Eu me lembro que nós fizemos também, na época, pouco se dizia sobre a questão do meio ambiente. 


			Nós tivemos a preocupação de colocar alguma coisa de preservação do ecossistema. Um fato, talvez um pouco fora do tema. Quando a Constituinte acabou em 06 de agosto de 1983. Após terminar a solenidade, no dia seguinte, houve alguma menção, alguma discussão, alguma argumentação que seria necessário fazer a eleição para uma nova Mesa Diretora. Que aquela que eu presidia até então era a Mesa Diretora da Assembleia Constituinte. E nós transformamos depois essa Mesa Diretora Constituinte para a Assembleia Legislativa. Mas isso foi contornado em seguida, e ninguém mais falou nada e ficou a mesma Mesa Diretora para a primeira. Eu tive a honra de presidir a Assembleia Constituinte, a Assembleia Constituinte foi originária uma vez que nós fomos votados com aquele objetivo. Primeiro elaborar uma Constituição e depois ser deputado estadual.”


			


			Seção VII


			Entrevista com o Segundo Diretor Geral da Assembleia Legislativa, Senhor Olindo Vanzella
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			Figura 22 - Diretor Geral da Assembleia Legislativa, Senhor Olindo Vanzela. Fonte: SINDLER ([2023], on-line).


			Registro aqui o grande privilégio que tive, logo ao chegar na Assembleia Legislativa, em ter conhecido o Senhor Olindo Vanzela, que foi o seu segundo Diretor Geral, coordenando e participando ativamente de todo o processo de implantação e estruturação administrativa da Casa de Leis. Que posteriormente, em outras administrações desempenhou outras funções no âmbito administrativo da Casa, e até mesmo no Governo do Estado. Homem simples, humilde, capacitado, probo e altamente centrado no desempenho de suas funções. Diante da sua dedicação e empenho na estruturação e organização administrativa no início da Assembleia Legislativa, tomei a iniciativa em convidá-lo a compartilhar como foi a sua experiência na gestão administrativa da Casa de Leis em seus primórdios. E, gentilmente o mesmo se prontificou a atender a minha solicitação, narrando o seguinte:


			“Chequei em Porto Velho, Rondônia, no mês de fevereiro de 1984, vindo da minha cidade de Rolândia Estado do Paraná. Vim a convite do então Deputado José Bianco, Presidente da Assembleia Legislativa, meu amigo e conterrâneo. Trabalhamos juntos numa Empresa lá em nossa cidade. Considerando que a Empresa em que trabalhamos, teve problema em razão de uma forte geada ocorrida naquela região. Diante disso, a mencionada Empresa saiu do comércio. Portanto, eu estava sem trabalho, em busca do que fazer. Foi então quando o Bianco já estava aqui em Rondônia, e já era deputado e Presidente da Assembleia Legislativa. Me convidou para vir trabalhar com ele, no sentido de auxiliar na organização e estruturação administrativa. E eu aceitei o convite. 


			Quando eu cheguei aqui era o início de tudo. Tínhamos que carregar tudo nas costas, mesas, cadeiras etc. Fui nomeado como Diretor Geral, No entanto, o Bianco me deu carta branca para eu formar uma equipe de técnicos. Pois no quadro da Assembleia, havia muita carência de material humano com preparo técnico. Então, saí em busca de formar uma equipe especializada. A carência de técnicos especializados era muito grande, não apenas no quadro da Assembleia Legislativa, mas também no Estado. Me recordo muito bem de uma pessoa que marcou muito, foi o Valdimiron. Ele era contador, uma pessoa muito capacitada. E naquele contexto estava desempenhando uma atividade que nada tinha a ver com sua profissão, tocava um restaurante juntamente com a sua esposa que era a cozinheira. Um ramo que não era o que ele queria, e aí então deu na veia. 


			E, diante do meu convite, aceitou de imediato e foi excelente ele somar conosco. Ele foi a cabeça pensante na organização do setor financeiro. E, aos poucos, foram se somando outras pessoas como o Chico Façanha, o Sérgio irmão do Chico, técnicos especializados tanto na área financeira, quanto administrativa. Dessa forma, formamos uma equipe. Procurávamos trabalhar de forma organizada. Era muito trabalho, pois tínhamos que iniciar tudo do zero, necessitava organizar tudo. Reunimos quinzenalmente para planejar e discutir o trabalho. Graças a Deus conseguimos formar uma excelente equipe. Com um excelente nível de técnicos capacitados que conseguimos aglutinar para desenvolver o trabalho. E o nosso trabalho rendeu resultado positivo, e até hoje temos os frutos daquela época.


			Posteriormente, chegaram outros, como por exemplo o Manvailer, com toda a simpatia dele. Conhecemo-nos desde aquela época, hoje aposentado. E está aí, uma pessoa que só deu frutos para a Assembleia. Então, esse é o meu breve relato em relação à Assembleia Legislativa, especialmente naquele início.”
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